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Senhor Presidente,
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Legislativo-INDBÍ72018

INDICAÇO N° /2018.
(Vereador Ivanilson Marinho)

Indica a arborização das Avenidas Centrais do Município
Gurupi-TO, especialmente nas Avenidas Piauí e
Pernambuco.

O Vereador que a este subscrevem , nos termos regimentais desta
Casa de Leis, após ouvir o douto Plenário, INDICA a Mesa Diretora desta Casa, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal de Gurupi Laurez Moreira providência junto
a Secretária Municipal de Infraestrutura a arborização das Avenidas Centrais do
Município Gurupi-TO, especialmente nas Avenidas Piauí e Pernambuco.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário, pois a arborização com
jardinagem exerce papel de vital importância, além de embelezar a cidade transmiti uma
estética mais agradável, tornando um cartão postal, dará mais qualidade de vida a
população convidando as pessoas a participarem do espaço público, por suas múltiplas
funções, a árvore urbana atua diretamente sobre o clima, a qualidade do ar, o nível de
ruídos e sobre a paisagem, no equilíbrio da temperatura, na proteção do lençóis
freáticos evitam o ressecamento do ar através da respiração, fornecem sombra, além de
constituir refugio indispensável à fauna remanescente nas cidades.

Investir em meio ambiente, com cultivo de plantas e criação de áreas
verdes, garante mais qualidade de vida para a população, principalmente aquelas
pessoas que estão nas avenidas centrais da Cidade e convivem diariamente com a
poluição da fumaça emitidas pelos carros que trafegam por ali.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Ivanilson Marinho, aos 02 dias do mês de

Janeiro do ano de 2018.

VEREADOR IVAÈJILSON MARINHO
PMbB
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